
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
REQUERIMENTO N°: 47/2026  
Autoria: Ver. Joanes Pimentel Vieira
O Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, amparado no artigo 159 e Art. 163
do Regimento Interno e demais disposições legais, REQUER ao Ilustríssimo Sr.
Ernani Augusto Nogueira da Fonseca – Secretário Municipal de Obras e
Infraestrutura, que informe a esta Casa de Leis:
Quais pontes localizadas na zona rural do município já foram avaliadas pela
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;
Quais pontes encontram-se inseridas no cronograma de recuperação, manutenção
ou substituição;
Quais estruturas são consideradas prioritárias para intervenção e quais os critérios
adotados para essa classificação;
Qual a previsão para execução dos serviços de recuperação, manutenção ou
substituição das referidas pontes;
Se existe planejamento específico para atendimento das regiões que apresentam
maiores dificuldades de tráfego, especialmente durante períodos chuvosos.
 

O presente requerimento tem por finalidade obter informações acerca do
planejamento de recuperação, manutenção e substituição das pontes localizadas na
zona rural do município, considerando as constantes demandas apresentadas por
produtores rurais, moradores das comunidades rurais, motoristas do transporte
escolar e demais usuários dessas vias.
As pontes rurais desempenham papel fundamental na garantia da mobilidade da
população, assegurando o acesso aos serviços de saúde, educação, transporte
escolar, além de viabilizarem o escoamento da produção agropecuária, atividade de
grande relevância para a economia local.
Dessa forma, torna-se necessário que esta Casa Legislativa tenha conhecimento
das ações planejadas pela Administração Municipal, possibilitando o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços públicos, bem como a prestação de
informações à população sobre as medidas que estão sendo adotadas para garantir
melhores condições de trafegabilidade e segurança nas estradas rurais do
município.
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 Sala das Sessões, 15 de Junho de 2026

Ver. Joanes Pimentel Vieira
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